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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS: 

Decreto-Lei n~ 9-AJ95: 

Transforma a empresa Pública dos Correiros e Telecomunica
ções C.T.T., em duas sociedades anónimas de capitais públi
cos. 

PRESIDÊNCIA CO CONSELHO 

DE MINISTROS 


Decreto-Lei nº 9-A/95 

de 16 de Fevereiro 

o Programa de Reestruturação do Sector Empresa
rial do Estado leva radicado na sua estrutura um pen
samento dinamicamente orientado à efectivação de 
uma gestão público-empresarial, fundada nos princí
pios da economicidade, eficiência e eficácia, o que, em 
concretas circunstâncias de reforma, especialmente 
dos instrumentos de realização dos fins do Estado, 
apela aos poderes públicos a adopção de medidas pas
síveis de garantir a consecução dos objectivos nele fixa
dos. 

É este o pano de fundo e o horizonte de compreensão 
da decisão governamental de proceder à cisão-disso
lução da Empresa Pública dos Correios e Telecomunica
ções - CTT, E.P. em duas sociedades anónimas, denomi
nadas, respectivamente,CABO VERDE TELECOM, 
SARL - esta vocacionadâ' à exploração dos serviços de 
telecomunicações - e CORREIOS DE CABO VERDE, 
SARL, cujo objecto se reconduz à exploração do serviço 
público de correios. 

Uma operação empresarial fundada num expediente 
técnico-jurídico estruturado numa primeira fase à co
mercialização das unidades económicas dela resultan
tes e, num segundo momento, à abertura ao capital pri
vado das acções de titularidade pública directa na 
"CABO VERDE TELECOM, SARL". 

Neste quadro, e como se impunha pela própria lógica 
do processo de cisão, buscou-se garantir a satisfação dos 
direitos e interesses legítimos dos credores da 
CTT, E.P., bem como salvaguardar a posição jurídica 
dos trabalhadores titulares de contratos de trabalho 
com a empresa pública ora extinta, manutenção da si
tuação laboral documentada nos direitos, regalias e de
veres neles encabeçados nomeadamente em sede de ca
tegoria, remuneração, antiguidade, assim como conteú
dos e deveres funcionais. 

O essencial do sentido e da natureza da operação ins
titucional levada a cabo pelo Governo e legislativa
mente expressa no presente diploma. 



2 I SÉRIE - NII 4 - SUP. «B. O.» DA REPÚBLICA DE CABO VERDE - 16 DE FEVEREIRO DE 1995 

Ao abrigo do artigo 42, do artigo 62 e do artigo 1()2 da 
Lei n2 47fIV/92, de 6 de Julho, 

No uso da faculdade conferida pela alínea a) do n2 2 
do artigo 2162 da Constituição, o Governo decreta o se
guinte: 

Artigo 1º 

1. A Empresa Pública dos Correios e Telecomunica
ções, abreviadamente designada por CTT, EP, criada 
pelo Decreto n2 79/81, de 11 de Julho, é transformada 
em duas sociedades anónimas de capitais públicos, de
nominadas Cabo Verde TELECOM, SARL e Correios 
de Cabo Verde, SARL. 

2. As sociedades continuarão a personalidade jurí
dica da CTT, EP, mantendo todos os direitos e obriga
ções legais ou contratuais desta e na parte que lhes 
disser respeito. 

3. As situações activas e passivas emergentes dos 
actos e contratos anteriormente praticados ou celebra
dos são assumidas pela Cabo Verde TELECOM, SARL, 
salvo na parte que respeitar exclusivamente a Correios 
de Cabo Verde, SARL. 

Artigo ~ 

1. O capital social da CABO VERDE TELECOM, 
SARL é de mil milhões de escudos, integralmente sub
scrito e realizado pelo Estado, correspondente ao valor 
dos bens afectos à Sociedade, nos termos do balanço de 
abertura e da afectação patrimonial, constantes dos 
anexos nllS 1 a 5. 

2. O capital social da CORREIOS DE CABO VERDE 
SARL, é de trezentos milhões de escudos, integral
mente subscrito e realizado pelo Estado, correspon
dente ao valor dos bens afectos à Sociedade, nos ter
mos do balanço de abertura e da afectação patrimonial, 
constantes dos anexos n2B 2 a 6. 

3. O capital social é representado por acções nomina
tivas. 

4. As acções representativas do capital subscrito pelo 
Estado permanecerão na titularidade da Direcção-Ge
ral da Fazenda Pública, sendo os direitos sociais do Es
tado como accionista e nomeadamente a sua represen
tação em Assembleia Geral exercidos por quem for de
signado por despacho conjunto do Ministro responsável 
pela área das Finanças e pelo Ministro responsável 
pelas áreas dos Correios e das Telecomunicações. 

Artigo S9 , 

1. É concedida às novas sociedades isenção total do 
pagamento de taxas e outras imposições legais que 
forem devidas pelos actos de constituição da sociedade 
e transmissão do património e respectivos registos em 
aplicação do presente diploma. 

2. O presente diploma é titulo bastante para a com
provação do capital e património inicial e para todos os 
efeitos legais, incluindo os de registo, devendo quais
quer actos necessários à regularização serem feitos 
pelos serviços competentes com base em simples comu
nicação 'subscrita por dois membros do Conselho de Ad
ministração. 

Todos os contratos de trabalho celebrados pela CTT 
EP., mantêm-se em vigor e são transmitidos para as 
novas sociedades, de acordo com o documento de afec
tação do pessoal, anexos 3 e 4, conservando os traba
lhadores todos os direitos e regalias, nomeadamente a 
mesma categoria, situação e antiguidade. 

1. Os estatutos das sociedades são os que baixam em 
anexo ao presente diploma, assinados pelo Ministro 
das Infraestruturas e Transportes. 

2. Os estatutos a que se referem o n2 1 deste artigo 
não carecem de redução a escritura pública, devendo o 
registo comercial ser feito com base no Boletim Oficial 
em que hajam sido publicados. 

Artigo 6º 

Até 31 de Maio de 1995, proceder-se-á à actualização 
das contas da CTT, EP bem como aos ajustes patrimo
niais e contabilísticos decorrentes do processo de cisão. 

Artigo 72 

Enquanto a totalidade das acções da Cabo 
Verde TELECOM, SARL e Correios de Cabo Verde, 
SARL pertencer ao Estado, sempre que a lei ou os Es
tatutos exigirem deliberação da Assembleia Geral ou 
seja conveniente reunir esta, bastará que o represen
tante do Estado exare a deliberação no livro de actas 
da sociedade. 

Artigo ao 

Os Conselhos de Administração, enquanto o capital 
social estiver integral ou maioritariamente na titulari
dade do Estado, enviarão ao Ministro responsável pela 
área das Finanças e ao Ministro responsável pelas 
áreas dos Correios e das Telecomunicações: 

a) O relatório de gestão e as contas do exercício 
devidamente auditadas; 

b) Quaisquer elementos adequados à compreen- \ 
são integral da situação económica e finan
ceira da empresa, eficiência de gestão e per
pectivas da sua evolução. 

Artigo'i12 

O presente diploma tem efeito retroactivo a 1 de Ja
neiro de 1995. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros. 

Carlos Veiga - António Gualberto do Rosário Teó .. 
filo Figueiredo Silva 

Promulgado em 16 de Fevereiro de 1995. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ANTÓNIO MANUEL 
MASCARENHAS GOMES MONTEIRO 

Referendado em 16 de Fevereiro de 1995. 

o Primeiro Ministro, 

Carlos Veiga. 
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ESTATUTOS 

CAPÍTUWI 

Denominação, duração, sede e objecto 
Artigo 19 

1. A sociedade anônima que resulta da cisão da 
C.T.T., EP., operada pelo Decreto-Lei nº 9-A/95, adopta 
a denominação de Cabo Verde Telecom, SARL. 

2. A Sociedade rege-se pelos presentes estatutos e 
pelas normas reguladoras das sociedades anônimas. 

Artigo z> 

A duração da sociedade é por tempo indeterminado. 

Artigo 32 

1. A sede da sociedade é na Cidade da Praia, Ilha de 
Santiago. 

2. Por deliberação do Conselho de Administração, po
derá a sociedade criar, em qualquer ponto do territôrio 
nacional ou fora dele, sucursais, delegações ou qual
quer outra forma de representação. 

~ Artigo 42 

1. A sociedade tem por objecto a exploração dos ser
viços de telecomunicações no territótÍo nacional, nos 
termos da lei. 

2. A Cabo Verde Telecom, SARL assegura as teleco
municações internacionais de Cabo Verde, nos termos 
da lei. 

3. A Cabo Verde Telecom, SARL assegura também a 
execução das convenções, acordos e regulamentos in
ternacionais ligados à área das telecomunicações. 

4. Para a prossecução do seu objecto, a Cabo Verde 
Telecom, SARL pode, designadamente, exercer quais
quer outras actividades complementares ou subsidiá
rias que a tradição e a índole da exploração imponham 
ou a experiência e o progresso técnico aconselhem. 

CAPÍTULO II 

Capital social e acções 

Artigo 59 

1. O capital social é de mil milhões de escudos, divi
dido em acções de 1.000$00 cada. 

2. As acções são nominativas. 

3. Haverá títulos de 1,5, 10,50, 100 e 1.000 acções. 

4. O Conselho de Administração pode emitir certifi
cados provisórios ou definitivos representativos de 
qualquer número de acções. 

Artigo SI' 

O capital social da sociedade encontra-se integral
mente realizado pelos valores dos bens integrantes do 
seu património. 

Artigo 7'1 

O aumento do capital social depende de deliberação 
da Assembleia Geral. 

Artigo S!! 

A sociedade poderá emitir obrigações e outros títulos 
de dívida, nos termos da legislação em vigor. 

CAPÍTULO III 

Órgãos Sociais 
SECÇÃO I 

Disposições gerais 

Artigo !Y'

1. São orgãos sociais a Assembleia Geral e o Conse
lho de Administração. 

2. Os membros dos orgãos sociais exercem as suas 
funções por períodos de três anos renováveis. 

3. Os membros dos orgãos sociais consideram-se em
possados logo que tenham sido eleitos e permanecem 
no exercício das suas funções até à eleição de quem 
deva substituí-los. 

SECCÃon 

Assembleia Geral 

Artigo 10º 

1. A Assembleia Geral é composta pelos accionistas 
com direito a voto. 

2. Terão direito a voto os accionistas que detêm pelo 
menos 10% do capital social na sociedade. 

3. Poderão participar nos trabalhos da Assembleia 
Geral, sem direito a voto, os membros do Conselho de 
Administração. 

4. Qualquer accionista com direito a voto pode fazer
se representar na Assembleia Geral por outro accio
nista com direito a voto, mediante simples carta diri
gida ao Presidente da mesa, cabendo a este apreciar a 
autenticidade da mesma. 

5. O Estado está representado na Assembleia Geral 
pelas pessoas que forem designadas por despacho 
conjunto do Ministro responsável pela área das Finan
ças e pelo Ministro responsável pela área das Teleco
municações. 

Attigo 112 

Compete à Assembleia Geral: 

a) Apreciar o relatório do Conselho de Adminis
tração, discutir e votar o balanço e as contas 
e decidir sobre a aplicação dos resultados; 

bJ Definir políticas gerais relativas à actividade 
da sociedade; 

c) Eleger a mesa da Assembleia Geral, os mem
bros do Conselho de Administração e o Presi
dente do Conselho de Administração; 

dJ Deliberar sobre quaisquer alterações dos esta
tutos, nomeadamente aumento do capital; 

e) Deliberar sobre as remunerações dos orgãos so
ciais e sua alteração; 

fJ Aprovar a emissão de obrigações; 

g) Deliberar sobre aquisição e alienação de parti
cipações sociais; 

hJ Autorizar a aquisição e a alienação de imóveis; 

iJ Tratar de qualquer outro assunto para que 
tenha sido convocada. 
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Artigo 12º 

A Assembleia Geral será convocada e dirigida pela 
respectiva mesa, que será composta por 1 presidente, 1 
vice-presidente e 1 secretário, cujas faltas serão supri
das nos termos da lei. 

Artigo 1:fl 

A Assembleia Geral reunirá ordinariamente, pelo 
menos, uma vez por ano e extraordinariamente sempre 
que o Conselho de Administração o julgue necessário, 
ou quando seja requerida pelo accionista Estado. 

sEcçÃom 

Conselho de Administração 

Artigo 14g 

1. O Conselho de Administração será composto por 1 
presidente e 2 administradores com funções executi
vas. 

Artigo 15Q 

Ao Conselho de Administração compete, além das 
funções que por lei lhe são conferidas: 

a) Gerir os negócios sociais e praticar todos os 
actos e operações relativas ao objecto social 
que não caibam na competência atribuída a 
outros orgãos da sociedade; 

b) Representar a sociedade em juízo ou fora dele, 
activa e passivamente, podendo desistir, 
transigir e confessar em quaisquer pleitos e 
bem assim, comprometer-se, mediante 
convenção de arbitragem, à decis~o de árbi
tros; 

c) Estabelecer a organização técnico-administra
tiva da sociedade, as normas de funciona
mento interno, designadamente sobre o pes
soal e sua remuneração; . 

d) Constituir mandatários com os poderes que jul
gue convenientes, incluindo os de substabe
lecer; 

e) Exercer as demais competências que lhe sejam 
atribuídas pela lei e pelos orgãos sociais. 

Artigo ISO 

1. Compete, especialmente, ao Presidente do Conse
lho de Administração: 

a) 	Representar o conselho em juízo e fora dele; 

b) Coordenar a actividade do Conselho de Admi
nistração e convocar e dirigir as respectivas 
reuniões; 

c) 	Exercer voto de qualidade; 

d) Zelar pela correcta execução das deliberações 
do Conselho de Administração; 

2. 	 Nas suas faltas e impedimentos, o Presidente 
será substituído pelo Administrador designado 
para o efeito. 

Artigo 172 

1. O Conselho de Administração não poderá funcio
nar sem a presença de maioria dos seus membros em 
exercício, salvo por motivo de urgência, como tal recon

hecido pelo Presidente, caso em que os votos podem ser 
expressos por correspondência ou por procuração pas
sada a outro Administrador. 

2. O Conselho de Administração reúne-se mensal
mente e sempre que convocado pelo Presidente ou a pe
dido de dois dos seus membros. 

3. As deliberações do Conselho de Administração 
constarão sempre de acta e serão tomadas por maioria 
de votos dos membros presentes, tendo o Presidente ou 
quem o substituir voto de qualidade. 

4. O Conselho de Administração pode deliberar por 
escrito, independentemente de reunião, desde que haja 
unanimidade. 

SECÇÃOlV 

Da Fiscalização 

Artigo lSQ 

As funções de fiscalização serão atribuídas a empre
sas de auditoria de reconhecida idoneidade. 

CAPITULO V 

Disposições diversas e finais 

Artigo 19l! 

As relações de trabalho na empresa regem-se pelo re
gime jurídico geral das relações do trabalho. 

Artigo 20º 

1. A sociedade obriga-se: 

a) Pela assinatura do Presidente e de 1 membro 
do Conselho de Administração; 

b) Pela assinatura dos mandatários constituídos 
. no âmbito do correspondente mandato; 

2. Em assuntos de mero expediente, bastará a assi
natura de um dos membros do Conselho de Adminis
traçãoi 

3. O Conselho de administração pode deliberar, nos 
termos legais, que certos documentos da sociedade 
sejam assinados por processos mecânicos ou de chan
cela. 

Artigo 212 

Os resultados de exercício serão afectados em confor
midade com a lei e ao que a Assembleia Geral determi
nar. 

Artigo 222 

Os membros do Conselho de Administração são dis
pensados de prestar caução pelo exercício dos seus car
gos. 

Artigo 2:fl 

1. A sociedade dissolve-se nos casos e termos legais. 

2. A liquidação da sociedade reger-se-á pelas disposi
ções da lei e pelas deliberações da Assembleia Geral. 

3. Salvo deliberação em contrário da Assembleia 
Geral, a liquidação será efectuada pelo Conselho de Ad
ministração, ao qual competirá todos os poderes referi
dos no artigo 1342 do Código Comercial. 

O Ministro das Infraestruturas e Transportes, Teó
filo Figueiredo Silva. 
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ESTATUTOS 

CAPíTULO I 

Denominação, duração, sede e objecto 

Artigo 12 

1. A sociedade anónima que resulta da Clsao da 
C.T.T., E.P., operada pelo Decreto-Lei nº 9-A/95, 
adopta a denominação de Correios de Cabo Verde, 
SARL. 

2. A Sociedade rege-se pelos presentes estatutos e 
pelas normas reguladoras das sociedades anónimas. 

Artigo 'li 

A duração da sociedade é por tempo indeterminado. 

Artigo 32 

1. A sede da sociedade é na Cidade da Praia, Ilha de 
Santiago. 

2. Por deliberação do Conselho de Administração, po
derá a sociedade criar, em qualquer ponto do território 
nacional ou fora dele, sucursais, delegações ou qual
quer outra forma de representação. 

Artigo 42 

1. A sociedade tem por objecto a exploração do ser
viço público de correios no território nacional, nos ter
mos da lei. 

2. Os Correios de Cabo Verde, SARL asseguram os 
serviços postais de Cabo Verde com o estrangeiro, nos 
termos da lei. 

3. Os Correios de Cabo Verde, SARL asseguram tam
bém a execução das convenções, acordos e regulamen
tos internacionais ligados à área dos correios. 

4. Para a prossecução do seu objecto, os Correios de 
Cabo Verde, SARL podem, designadamente, exercer 
quaisquer outras actividades complementares ou sub
sidiárias que a tradição e a índole da exploração im
ponham ou a experiência e o progresso técnico aconse
lhem. 

CAPÍTULO 11 

Capital social e acções 
Artigo !)li 

1. O capital social é de trezentos milhões de escudos, 
dividido em acções de 1.000$ cada. 

2. As acções são nominativas. 

3. Haverá títulos de 1,5, 10,50, 100 e 1.000 acções. 

4. O Conselho de Administração pode emitir certifi
cados provisórios ou definitivos representativos de 
qualquer número de acções. 

Artigo 6º 

O capital social da sociedade encontra-se integral
mente realizado pelos valores dos bens integrantes do 
seu património. 

Artigo 7º 

O aumento do capital social depende de deliberação 
da Assembleia Geral. 

Artigo f!1 

A sociedade poderá emitir obrigações e outros títulos 
de dívida, nos termos da legislação em vigor. 

CAPITULO 111 

Órgãos sociais 

SECÇÃO I 

Disposições gerais 

Artigo SO 

1. São orgãos sociais a Assembleia Geral e o Conse
lho de Administração. 

2. Os membros dos orgãos sociais exercem as suas 
funções por períodos de três anos renováveis. 

3. Os membros dos orgãos sociais consideram-se em
possados logo que tenham sido eleitos e permanecem 
no exercício das suas funções até à eleição de quem 
deva substituí-los. 

SEcçÃon 

Assembleia Geral 

Artigo 102 

1. A Assembleia Geral é composta pelos accionistas 
com direito a voto. 

2. Poderão participar nos trabalhos da Assembleia 
Geral, sem direito a voto, os membros do Conselho de 
Administração. 

3. Qualquer accionista com direito a voto pode fazer
-se representar na Assembleia Geral por outro accio
nista com direito a voto, mediante simples carta diri
gida ao Presidente da mesa, cabendo a este apreciar a 
autenticidade da mesma. 

4. O Estado está representado na Assembleia Geral 
pelas pessoas que foretp designadas por despacho 
conjunto do Ministro responsável pela área das Finan
ças e pelo Ministro responsável pela área dos Correios. 

Artigo 112 

Compete à Assembleia Geral: 

a) Apreciar o relatório do Conselho de Adminis
tração, discutir e votar o balanço e as contas 
e decidir sobre a aplicação dos resultados; 

b) Definir políticas gerais relativas à actividade 
da sociedade; 

c) Eleger a mesa da Assembleia Geral, os mem
bros do Conselho de Administração e o Presi
dente do Conselho de Administração; 

d) Deliberar sobre quaisquer alterações dos esta
tutos, nomeadamente aumento do capital; 

e) Deliberar sobre as remunerações dos orgãos so
ciais e sua alteração; 

fJ Aprovar a emissão de obrigações; 

g) Deliberar sobre aquisição e alienação de parti
cipações sociais; 

h) Autorizar a aquisição e a alienação de imóveis; 
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i) Tratar de qualquer outro assunto para que 
tenha sido convocada. 

Artigo' 1211 

A Assembleia Geral será convocada e dirigida pela 
respectiva mesa, que será composta por 1 presidente, 1 
vice-presidente e 1 secretário, cujas faltas serão supri
das nos termos da lei. 

Artigo 132 

A Assembleia Geral reunirá ordinariamente, pelo 
menos, uma vez por ano e extraordináriamente sempre 
que o Conselho de Administração o julgue necessário, 
ou quando seja requerida pelo accionista Estado. 

SEcçÃom 

Conselho de Administração 

Artigo 142 

O Conselho de Administração será composto por 1 
presidente e 2 administradores com funções executi
vas. 

Artigo 15º 

Ao Conselho de Administração compete, além das 
funções que por lei lhe são conf(lridas: 

a) Gerir os negócios soéiais e praticar todos os 
actos e operações relativas ao objecto social 
que não caibam na competência atribuída a 
outros orgãos da sociedade; 

b) Representar a sociedade em juízo ou fora dele, 
activa e passivamente, podendo desistir, 
transigir e confessar em quaisquer pleitos e 
bem assim, comprometer-se, mediante 
convenção de arbitragem, à decisão de árbi
tros; 

c) Estabelecer a organização técnico-administra
tiva da sociedade, as normas de funciona
mento interno, designadamente sobre o pes
soal e sua remuneração; 

d) Constituir mandatários com os poderes que jul
gue convenientes, incluindo os de substabe
lecer; 

e) Exercer as demais competências que lhe sejam 
atribuídas pela lei e pelos orgãos sociais. 

Artigo 16º 

1. Compete, especialmente, ao Presidente do Conse
lho de Administração: 

a) Representar o Conselho em juízo e fora dele; 

b) Coordenar a actividade do Conselho de Admi
nistração e convocar e dirigir as respectivas 
reuniões; 

c) Exercer voto de qualidade; 

d) Zelar pela correcta execução das deliberações 
do Conselho de Administração; 

2. Nas suas faltas e impedimentos, o presidente será 
substituído pelo administrador designado para o efeito. 

Artigo 17º 

1. O Conselho de Administração não poderá funcio
nar sem a presença de maioria dos seus membros em 
exercício, salvo por motivo de urgência, como tal reco

nhecido pelo Presidente, caso em que os votos podem 
ser expressos por correspondência ou por procuração 
passada a outro administrador. 

2. O Conselho de Administração reúne-se mensal
mente e sempre que convocado pelo Presidente ou a pe
dido de dois dos seus membros. 

3. As deliberações do Conselho de Administração 
constarão sempre de acta e serão tomadas por maioria 
de votos dos membros presentes, tendo o Presidente ou 
quem o substituir voto de qualidade. 

4. O Conselho de Administração pode deliberar por 
escrito, independentemente de reunião, desde que haja 
unanimidade. 

SECÇÃON 

Da Fiscalização 

Artigo 1Sg 

As funções da fiscalização serão atribuídas a empre
sas de auditoria de reconhecida idoneidade. 

CAPÍTULO V 

Disposições diversas e finais 

Artigo 1911 

As relações de trabalho na empresa regem-se pelo re
gime jurídico geral das relações do trabalho. 

Artigo 20º 

1. A sociedade obriga-se: 

a) Pela assinatura do Presidente e de 1 membro 
do Conselho de Administração; 

b) Pela assinatura dos mandatários constituidos 
no âmbito do correspondente mandato. 

2. Em assuntos de mero expediente, bastará a assi
natura de um dos membros do Conselho de Adminis
tração. 

3. O Conselho de Administração pode deliberar, nos 
termos legais, que certos documentos da sociedade 
sejam assinados por processos mecânicos ou de chan
cela. 

Artigo 212 

Os resultados de exercício serão afectados em confor
midade com a lei e ao que a Assembleia Geral determi
nar. 

Artigo 22g 

Os membros do Conselho de Administração são dis
pensados de prestar caução pelo exercício dos seus car
gos. 

Artigo 23g 

1. A sociedade dissolve-se nos casos e termos legais. 

2. A liquidação da sociedade reger-se-á pelas disposi
ções da lei e pelas deliberações da Assembleia Geral. 

3. Salvo deliberação em contrário da Assembleia 
Geral, a liquidação será efectuada pelo Conselho de Ad
ministração, ao qual competirá todos os poderes referi
dos no artigo 1342 do Código Comercial. 

O Ministro das Infraestruturas e Transportes, Teó
filo Figueiredo Silva. 


